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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 20 de dezembro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

2012012-2022-SEMDESTES, dispensa de

licitação, que tem por objeto a locação de imóvel para aluguel

social, credor: JAQUEÜNE CARDOSO FARIAS. Com este fim e para

constar, eu, Midian da Silva Moraes, lavrei o presente termo que

I vai por mim assinado.

Administrativo n«

Buriticupu - MA, 20 de dezembro de 2022.

Miuiím^da òilva Moraes
Chefe da Divisão de Arquivo.

Conservação de Documentos e Pfotocolo
Portana nM45/2021 - SEMAPLAN

Midian da Silva Moraes

Chefe da Divisão de Arquivo,

Cosiservação de

Documentos e Protocolo
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RELATORIO SOCIAL 103/2022

Buriticupu/MA, 09 de dezembro de 2022

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO

USUÁRIO(A): Mariana Silva da Costa
CPF: 554.825.892-34
RG: 074870602021-3 SSP/MA

ENDEREÇO: Rua São Marcos, n° 214, Terra Bela, Buriticupu/MA
ASSUNTO; Benefício Eventual (Aluguel Social)

Em visita domiciliar realizada em dezembro do corrente ano, na residência

da srt®. Mariana para analisar o contexto socioeconômico e familiar, para fins de

inserção em aluguel social, o núcleo familiar em questão, é unipessoal.

A supracitada reside em área classificada de risco pela Defesa Civil e

precisará ser feita a sua reaiocação para área segura, e inserção em aluguel

social e sua casa própria demolida.

A casa própria tem endereço na rua da Piçarreira, sn. Vila Isaias, casa

construída de taipa, coberto de telha com 03 cômodos (01 sala, 01 cozinha e 01

quarto).

Diante do exposto, a usuária passará a residir na rua São Marcos, n° 214,

Terra Bela (próximo à rua do igor), a casa é de taipa, com revestimento, piso de

cimento, água canalizada, possui 06 cômodos (02 quartos, 01 sala, 02 cozinhas,

01 banheiro, com área, murada), valor do aluguel R$ 300,00.

A renda familiar é proveniente do trabalho de motoíaxista da Mariana, que

não tem valor mensal fixado, podendo chegar ao valor de em média R $600,00

(seiscentos reais).

Parecer Social- Diante das informações colhidas e expostas no ato da visita

domiciliar, e conforme o art. 6° da CF/1988, que rege o direito à moradia,

expresso esse parecer favorável a inserção da família em aluguel social, ao

mesmo tempo em que solicito à Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA que tenha

o comprometimento com o aluguel social da família, durante 06 (seis) meses a

partir de janeiro de 2023, visto que, a família encontra-se em estado de
vulnerabilidade e risco social.

ttic®

f^eg'3^

0^

a GomesFrancíld

Assistente Social ^
CRESS N“ 06318- 2^ Região/MA '
Secretária Municipal de Habitação

A\'. C.istdo Branco, n® 1090. Centro. Bviriticupu-MA. CEP n® 65.39.^-000 - CXP.T: 01.612.525 0001-40
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A Excelentíssimo Senhora

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria.

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual - Aluguel Social

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação de imóvel

para aluguel social para moradia da família da Senhor(a) MARIANA SILVA DA COSTA,

certidão de Nascimento n^ 074870602021-3 SSP/MA e CPF n“ 554.825.892-24, em

virtude da residência se tratar de imóvel em área de risco pela Decisão judicial nos autos

n^ 0800952-42.2019.8.10.0028, conforte consta do Relatório Social da Secretaria

Municipal de Habitação

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de

estima e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Buriticupu - MA, 20 de dezembro de 2022.

Valcutr/ bírva
ario Municipal

üTTe^

ert Torres

Secretário Municipal de Habitação

Portaria n2022/2021

Por
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

JUSTIÇA ELEITORAL

TÍTULO ELEITORAL

FiLtAÇÃO

VALDILENE SILVA DA COSTA

NÃO CONSTAy.mj.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃONOME DO ELEITOR - -

MARIANA SILVA DA COSTA 102D.I5JC.3FD4.9NF7

● DATA OE NASCIMENTO- - INSCRIÇÃO ● -
15/09/1995

, MUNICÍPIO/UF

!  : 08022722078

^ auRmcuPü/MA

-  ● ZONA - SEÇÃO

02527 095

OATA DE EMISSÃO

26/11/2021 Titule Eleitoral emitido às 10:26 de

23/11/2021 com identif-caçào biométrica

N° do CPF: 554.825,892-34 .

Nòme da Pessoa Física: M^RlA^4A SLVA DA COSTA

Situação Cadastrai: REGULAR

Digito Verificackin 00



^FOLHAS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Beneficiaria: Mariana Silva da Costa

Endereço:
Rua da

Piçarreira,
sn, Vila
Isías,

Buriticupu/
MA

Casa em área
de risco

Casa Alugada
Endereço: Rua São Marcos, n° 214, Terra Bela, Buriticupu/MA
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RELATÓRIO DO IMÓVEL DE ALTO RISCO

nNOME:
.\uyrtK/ M

CPF: IDADE: N" DE PESSOA NA FAMÍLIA: CL

ENDEREÇO; L

\l TELEFONE:BAIRRO:

RENDA FAMILIAR: (3 PO, Q'0 TEMPO DE MORADIA;

TIPO DE MORADIA: { TAIPA ( ) MADEIRA ( ) TIJOLO (  ) OUTRO:

Informações das condições de moradia e motivo da permanência.

■  '■ <' L6'^r/'^f-vcy'i (ç{ S
c4r>^ CÍÍjL ToÁa

Vl-7\

C. .Loi '>.'ys
Áv~i JiLX

CKS.'
(^jCIu

\iÁ^.

-4

LA^ ã■íi

oíí ÍA-i
rU

'íA.-t

●77«

Á^A£X-Jyry\

rs

Síntese: De acordo com as propostas apresentadas pela equipe da força tarefa, às famílias que se
encontram cm área de risco, a Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, se compromete com o
aluguel social como auxilio para essas famílias que se encontram em situação eminente de risco.

(  ) NÃO ACEITA A PROPOSTAACEITA A PROPOSTA

Observações:
n(c/frudCí 'cÈo\^

i2 'UYMíJ^ deBuriticupu - MA de

Responsável pelo imóvel

FrancUda Sousa Gomes
Assisten^^^ial

CRESS -7 MA
>

Entrevistador(a)



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU BURfTfCJPJ

TERMO DE ACEITAÇÃO DE REALOCAÇÃO

Eu,

55q.^aS-^'^lP-34

''ÇdU\j

í)^ / -01 / 00.^5 declar

RGCPF

Endereço

o está ciente:Na data

Na qual fui orientado (a) pela SEMUHAB, sendo que por minha responsabilidade estou

concordando com a realocação pela Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, da área

classificada como de risco onde resido conforme Decisão Judiciai proferida nos autos n"

0800952-42.2019.8.10.0028.

Buriticupu-MA /Jb^3.

{'/a. vlCi L Ú ^ ■ ^(

Assinatura do Técnico Responsável

Francilda Gomes
Assisten^yi_a(_

CDESS ^

Assinatura do Morador

Prefeitura Municipal de Buriticupu-Ma

Rua São Raimundo, n^ 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu-MA

CNPJ: 01612525/0001-40



N^FOLHA^

RFI.ATÓRIO DO IMÓVEL

NOME:

CPF: IDADE:

ENDEREÇO:

DE PESSOA NA FAMÍLIA: /^-LN"

ÍÒJU^ja/^ TELEFONE:BAIRRO:

RENDA FAMILIAR: ̂  6ig? ̂

TIPO DE MORADIA: ( y ) TAIPA ( ) MADEIRA ( ) TIJOLO {  ) OUTRO:

TEMPO DE MORADIA:

Informações das condições de moradia e motivo da permanência ^  .

1  ̂ L'^‘i í-Çjyr^-iW./^-udf COy-^ yrUJ/<>^L .)
I /

Síntese: De acordo com as propostas apresentadas pela equipe da força tarefa, às famílias que se

encontram em área de risco, a Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, se compromete com o

aluguel social como auxilio para essas famílias que se encontram em situação eminente de risco.

(  ) NÃO ACEITA A PROPOSTA(><I^CEITA A PROPOSTA

Observações:

oq \T\ÚAf^de deBuriticupu - MA

Responsável pelo imóvel

Francilda So

Assiste^
CRESS W* 063^

;a Gomes
'ocial

fo/MA

Entrevistador(a)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

DISPENSA DE LICITAÇAO

AO Sr. JAQUEÜNE CARDOSO FARIAS

CPF: 000.691.983-90

ENDEREÇO: R. 04,16, QD 17, Resídenciai Nova Buriti,

Prezados Senhores,

Objetivando a locação de imóvel para Aluguel Social, foi verificado que o situado na Rua

São Marcos, ns 214, Terra Bela, de propriedade/posse do sujeito em epígrafe, apresenta as

condições físicas e de iocalizaçio ideais às necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, sendo assim, solicitamos, se for de

interesse deste, documentação abaixo para verificação das condições de habilitação e possível

contratação:

Documento com foto

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);

Dados bancários (Banco/ n^ Agencia / n^ conta);

Comprovante de Residência do Locador;

Comprovante de Residência do imóvel a ser locado;

Registro do imóvel em órgão competente ou declaração de posse;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Buriticupu - MA, 22 de dezembro de2022.

0"
Sec Dd

TraDaifioe
Portari

cal íntO ii.Cü

.'.iraana
% 221

Euzilene Gonça ves Lopes da Süva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabâího e Economia Solidaria
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DATAOE
EXPEIXCtoBtoeTRo 000121227799-3

OCBAL

JAQOELINE CARDOSO FARIASNUME

MAt8U0901622t
farias E MARIA AUXILIA

riUAçAo

RAIMUNDO NONATO
ferreira CARDOSO

HAIURALHJADE
ARAIOSES - MA
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DA
1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DESPACHO

À Comissão de Avaliação de Imóveis.

Nesta,

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para avaliação do imóvel da

5ra. JAQUELINE CARDOSO FARIAS, localizado na Rua São Marcos, 214, Terra Bela, para

locação de imóvel para moradia da família da Sr(a). MARIANA SILVA DA COSTA, em

virtude da residência se tratar de imóvel em área de risco pela Decisão judicial nos autos

n^ 0800952-42.2019.8.10.0028, conforte consta do Relatório Social N^ 25/2023-

SEMUHAB.

Buriticupu - MA, 23 de dezembro de 2022

Atenciosamente,

ctah>>: Çonçíf!m hpcs àiSir.-
Sec Vun Desen|pivimen|o Sociai

^fat)2ihoe£^jí«K^)iaa„a
Poftariallii^,v.u21

Gonçajves Lopes da Silva
Euzilene

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria



£STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N2 01.612.525/0001-40

PORTARIA 005/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITÍCUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de

junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1” Nomear a senhora EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG n° 03636359200S-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.113-53, para ocupar o

de SECRETÁRIA MUNICIPAL DEcargo de provimento

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA.

em comissão

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLÍQUE-SE,

CUMPRA-SE.

PREFEITO AIÜNICÍPAL DE BURITÍCUPU, ESTADO DOGABINETE DO

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 2021. /
s/

\

\
João Carlos Ilíxeira da Silva

Prefeito Municipal

Rua São Raln.unao, 01. CÊP: 65.39S-000 Centro - Buriticupu/MA
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kstaíjo do maranhão
PREFDl í uRA MUNICIPAL DE BURiTiCUPU

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

De acordo com a Lei 8.666/93, artigo 24, inciso IV, conforme avaliação efetuada pela comissão

de avaliação de imóveis, composta por 03 (três) membros abaixo assinados, depois de pesquisa

e estudos, a presente comissão, nomeada pela Portaria n"* 06/2021/SEDES, avaliou que o imóvel

localizado na Rua São Marcos, n^ 214, Terra Beia, Buriticupu/MA, está compatível com o valor

de mercado, imóvel este destinado para moradia por tempo determinado da família do(a) Sr(a).

MARIANA SILVA DA COSTA, portado!-(a) do RG: 074870602021-3 SSP/MA e CPF: 554.825.892-24

. Esta comissão de avaliação ressalta que o imóvel supracitado está em perfeito estado de

conservação, e é o que melhor se adequa à finalidade acima referida devido ao espaço e

localização, sendo locado no valor de: R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.

Burítícupu/MA, 23 de dezembro de 2022 .

LEN KALLvVAWA MOURA VIEIRA

Presidente

J e

LUIS VIEIRA DA SILVA

Membro

U  A
ENCARIRISTEIXEIR

Membro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, TV" 01, CEP:65393-000 - CENTRO  - liURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LA UDO DE VISTORIA DE IMÓVEL PARA FINS RESIDENCIAIS

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua Sào Marcos, rf 214, Terra Bela - Buriticupu-Ma

O presente “Laudo de Vistoria” foi executado pela equipe de engenharia da Prefeitura

Municipal de Buriticupu-Ma.

E o mesmo passa a ser parte integrante do contrato de locação.

DATA DA VISTORIA: 23/12/2022, para todos os fms e efeitos de direito

Estado do Imóvel:

(  )excelente

( ) bom (X) regular( ) novo ( ) mau

Danos existentes: Indicar resumidamente com “X” apenas a situação: SIM ou NÀO.

01 - Salas, existem danos
02 - Banheiros, existem danos

03 - Cozinha, existem danos

04 - Outras dependências, existem danos

05 - Nas dependências externas, existem danos

{  ) NÀO
(  ) NÃO
(  ) NÃO
(  ] NÃO
(X) NÃO

(X) SIM
(X) SIM
(X) SiM
(X) SIM
(X) SIM

Descrição Geral:

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

Tetos bons

Paredes boas

Portas boas

Janelas boas

Pintura em bom estado de conservação.

a)
b)
C)

d)
e)

(X) SIM
(  )SÍM
(  )SIM
(  ) SIM
(  ) SIM

(  ) NAO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO

jjUcWi
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" Oi, CEP:65.393-000 - CENTRO  ~ BURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40

Descrição Geral

RELAÇÃO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO:

SALAS: Em estado regular.

Pintura; não possui.

Porta, janela, rodapé: em estado regular.

Piso: Em estado regular.

QUARTOS: Em mau estado.

Piso: não possui.

Porta; em estado regular.

Pintura; em estado regular.

COZINHA: em estado regular.

Piso: não possui.

Torneira: em estado regular.

Portas: em estado regular.

BANHEIRO SOCIAL: Em mau estado.

Azulejo: não possui.

Piso; cerâmica, não possui.

Pia, descarga, vaso sanitário: em estado regular.

Porta: em estado regular.

Chuveiro: em estado regular.

ÁREA DE SERVIÇO EXTERNA: em estado regular de conservação e funcionamento.

ENCERRAMENTO

O IMÓVEL AVALIADO POSSUI 5 CÔMODOS, SENDO: 1 SALA, 2 QUARTOS, 1

COZINHA, E I BANHEIRO. TODOS OS CÔMODOS ENCONTRAM-SE EM

ESTADO REGULAR DE CONSERVAÇÃO. CONTUDO, O VALOR DESTE

IMÓVEL É DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IWRITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CEP:65.393-000 ~ CENTRO  ~ BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, sào partes integrantes do
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes.

BURITICUPU-MA, 23 de dezembro de 2022

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA VISTORIA

EltenKalhiam Mouro Vieira
Engenheira Civil

CREA ma 111979082-4

ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA
ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA 111979082-4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CEP:65393-000 - CENTRO ~ BURITICUPU/MA
CNP.IN° 01.612.525/000U40

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

SALA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÍCUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, A'" 01, CEP:65393-000 - CENTRO  -BURITICUPU/MA
CNP.I N° 01.612.525/0001-40

/

COZINHA

jíxJA^'



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N'* 01, CEP:65393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNP.I N° 01.612.525/0001-40

BANHEIRO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

PORTARIA N° 06/2021/SEDES
Cria Comissão Administrativa para

proceder à avaliação das condições de
conservação e preço de mercado para

locação de imóveis pelo Município de
Buriticupu/MA para as famílias Que
estavam com a
área
membros e dá outras providências.

sua residência em

de alto risco, designa seus

desenvolvimento social, trabalho e economia

atribuições legais e dos poderes que lhes são conferidos

A secretária municipal de

solidária, no uso de suas

pela Lei;

RESOLVE:

proceder à avaliação das condições de

de mercado para locação de imóveis pelo Município de

Art. 1°: Criar a Comissão Administrativa para

conservação e preço

ia Municipal De Desenvolvimento Social, Trabalho e

estavam com a sua residência em área
Buriticupu, por meio da Secretaria

Economia Solidária - SEDES, para as famílias que

seguintes servidores para compô-la. ELLENde alto risco, designando, para tanto, os

KALLWANA moura vieira (CPF: 051.637.633-00) PRESIDENTE; LUIS VIEIRA DA SILVA

TEIXEIRA DE ALENCAR (CPF: 056.931.393-79)
(CPF: 647.459.293-15) MEMBRO; ÍRIS

MEMBRO.

Art. 2°: Ficam estabelecidos os seguintes critérios para a

locação pela Comissão Administrativa;

1. O imóvel a ser locado deve atender as finalidades precípuas do objeto;

escolha dos imóveis de

valor entre R$ 150,00 a R$

realizada pelos membros da

O preço do aluguel deve ser compatível com o

400,00 reais, segundo avaliação prévia

Comissão;

Deve ser elaborado um Termo de Avaliação de Imóvel indicando os motivos

justificadores (necessidade de instalação e localização) que condicione a

escolha do imóvel.

III.

Rua São Raimundo, 01. Centro, Buriticupu-MA. CEP n° Ó5.393-Ü00 CNPJ: 01.ol2.525/0001-40
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tSTAÜO 00 MARANHAÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Art. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE ABRIL
DE 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

íifii/V.TP bpes ái Silva
Sec Muri Social

TraOãiho 8 c^r.omií) SúliCària

Euzilene Gonçai&es Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária

Portaria n° 005/2021

1OÚJ

Rua São Raimundo. 01. Centro. Buriticupu-MA. CEP n“ 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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IvSTADO DO MARANFiAO
PREFEMI RA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil
Prefeitura Municipal de Buritícupu - MA.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, deste
município vem solicitar ao Departamento de Contabilidade, que informe a existência de recursos
orçamentários para cobertura de despesas, com o valor global estimado de R$ 1.800,00 (mll e
oitocentos reais) com vistas à realização de procedimento para locação de imóvel para Aluguel Social.
Conforme decisão judicial em anexo, tal locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes
dos munícipes, residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do
município de Buriticupu-MA.

A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, e
se justifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido por Lei para famílias que se
enquadrem nos critérios apresentados na Lei n- S.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), para que
possam garantir moradia digna a seus familiares; onde, a referida família, após passar por avaliação da
Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social,
conforme parecer anexo, foi julgada em situação de vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras,
estruturais e emocionais, sendo a família apta a receber o referido benefício por 06(seis) meses.

Na oportunidade encaminho os documentos dos beneficiários, do imóvel a ser alugado e as
especificações técnicas arravés do laudo técnico eniitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidária para vossa maior análise, conforme solicitações constantes dos
autos do Processo Administrativo N° 2012012-2022-SEMDESTES.

Atenciosamente,

Buritícupu - MA, 26 de dezembro de 2022.

Eicikne GcnçfIveF Lopes iia 5in
Sec f/iun üeslDVQivyrenlo Gociai

j/ia Solidária
PQ5/2021

Euzilene GonçaiJes Lopes da Silva
Ordenadorape despesas

●(]

TraCalhoa
Portai iV'.

L Jt

a'-j..RECEBIDO EM: ./

JoséRail mSãnfosMori»
WWMrtW—

Dopartamoni i
tsbllldada

ini

//Voriarle n. * 076/2022



ESTADO DO MARANfLiO
PREFEITURA ̂ ÍV^TCIPAL DE BURITICUPV/MA

Gabinete do prefeito
CNPj NS 01.612.525/0001-4G

PORTARIA N® 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDESADGR Dt
DESPESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O MTjNICIPAL DE BURITICÜPD, ESTADO DO MAR.ANHAO,

a” da Lei Orsânicae nos termos do art. 89, IIatribuições legais

O PR£FE

Municipal áe 15 de junho de 1997. pela presente.

no uso de suas

R b S O i- V E;

,YA.EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SArt. 1® DESIGNaR a senhoic

portadora do RG n" 036363592008-2 SSP/MA e C?F n° 626.539.113-53, para exercer a

dc FÜKDO MUNICÍP.AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.função de ordenadora de despesas

Art. 2® A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Kevogam-se as disposições em coniiano.An. 3

REGÍSTRE-SE,

PU3L1QUE-Si

CuMPKA-SE.

EXE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 3ÜRÍTICÜPÜ, ES i-ADO I

M.ARANH.ÀO, em 04 de ianeiio

GABÍN

de 2021

m
joão Carls^ tbixeira da Siiva

Preíeito Mxinicip2.i

Ri!3 Sa» Raimunco. nS 01, C£P. Ó5.SS3-00C - Cantrc - Suriticupü/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA, neste ato representado pelo ORDENADOR DE DEPESAS, Sra.

EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA;

DESPACHO: Segue Processo Administrativo 2012012/2022-SEMDESTES, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

José Raími n antos VIoraes

Diretor Depatyaihénío'de Contabilidade
CRC: MA 6609

PORTARIA N2 076/2022

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi o presente documento

Sf /Em: /
Euzikrie
Sec -v‘dn v,ak

Trabãlhoe® w/W0^liaária
Portaria if® 005/2021

Rua São Raimundo. 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n” 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40



t

vl.
^●fíciruiâ. 01

BJRITtCJPJ
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n^ CRC: MA
006609/0-7, responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução
financeira e orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
(VIARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se
dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a LOCAÇÃO
DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, para suprir as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, do Município de Buriticupu -
MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

UNIDADE: 01-SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de

Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

VALOR R$ 1.800,00

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

José Raímindò dos Sa ^ybs Moraes
Diretor DepaiWmertopeXontibilidade

CRC: MA\66fl9/0-7
Portaria n^76/2022

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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MUNlCiPAL DE BüRiTiCUPUPREFEITURA
INETEDO PREFEtTC

GAPRE OB 20 Dt MAIO DH 2022.PORTÂR5A M® OTS/2022 -

TOR
DíSPÕE S03RB A NOMEAÇÂQ OQ Dii~<t

INTERINO DO DEPARTAMENTO

CONTA8IUDADE,

PROVIDÊNCIAS.

GERAL

DÁE

 De

OUTRA.S

O prefeito municipal de BÜRITICUPU

atribuições iegais e nos termos do art. 89, ii, ‘-a’ da Les Org:
ica

iSC üe SUino

i5 Münídp:

ds junho de 1997 peis preseníe.

R E S O l. V E:

Senhor (a) JOSÈ RAIMUNDO DOSAh. 1° Nomear o (a)

MCHAES, portador (a) do (a) R<S «

S26.253.303-6S, para ocupar o carg

INTSRf^O DO DBPâRTâMEMTO

- DANS^I, ]u-

®

rao ds p

i..oto à Secretariiomina^c

e CPF S16S7S9T-S SSP.TMiA

mSTORcom^ssêcrovimento e

GERAL DB. CGNimiUDADS,
'WW ● ●

d

a f^ur.icipai d ianças*

‘ÚCu£ Dübücaçâo ca
ra em vigor na data as suAh. 2° Eria Portaria »

12 de maio de 2022.

i

seus efeitos a

sm contrs^i'se as disposiçõesAh. 3® Revogam-

RS-SiREG
PUBLIQUE-SE,

.-TA

^RBfBÍTO MUNÍdPAL DS SGASímrs DO ’

n 20 de maio de 2022.MãRâNHÂO, er
de foríTiS d'
CARLOS Ti

●yAssirisdo
por jOAO
DA 511VA;975597343C4
Dados; 2022.0=20 iõ*.=.

:Xe

2

nsJOAO CAR^
TBXEIRADA
Sll.VA:973S9734304

;r

:0C
-03‘00‘

João Carlos Tefxesrs ds Sliva
i de Sundcupu/MA.orQf&jic Munlcípsi

.C'0C-CN?J;0i.o3uTsticupu-M.A. CEP 2° 6= .39.entroKiia São Raimundo. 0
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ES'1'AIX) DO MARANHAO
PREFEITURA MUMICIPAL DE BURH ICUPU

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.s 101 de 04 de Maio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Locação de Imóvel para Aluguel Social ,

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro  de no elemento

de despesa 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022.

José Raimundo j
Diretor i

De Con

os Mc raes

Dep.

itidade

Portaria N^ 076/2022
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LSI AIK) DO MARANI-IAO
PREFEi rURA MUNíCiPAL DE BURH ICUPU

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n^ 201/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Locação de Imóvel para Aluguel Social. Possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu - MA, 27 de dezembro de 2022.

Eicihf Giwaives bpes da Suv'
Sec '/:un Deser

‘'raoaiho s M
Portaf»]

Ivoivirnento Soc^a.

jt So)iaar:a

Euzilene Gontalves Lopes da Silva

Ordenacjora de despesas
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ESTAIX) DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio

de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: ll'SEC MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE; 01- SEC. MUN. DE DE5ENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA; 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 1.800,00

(mil e oitocentos reais). BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Buritícupu - MA, 27 de dezembro de 2022.

■ r’ Sir -:
Se: ‘.''eseíl/olvimento ?cciâi

Portariyj:>tfg^Ü21
Euzilene Goníalves Lopes da Síiva

Ordenaqorõ de despesas
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ESTAOO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÍCUPU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Burilicupu, por intermédio da Secretaria Municipal Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, no uso de atribuições legais e considerando o que consta

deste Processo Administrativo de n° 2012012-2022-SEMDESTES, viemos emitir a presente

declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n°.

8.666/93, suas alterações posteriores, conforme segue:

REQUISITANTE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e

Economia Solidaria.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)

VALOR TOTAL: RS 1.800,00 (mil e oitocentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federai n°. 8.666/93, suas alterações posteriores.

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666,/93, com. suas alterações posteriores e atualizada pela Lei

n5 9.648/98, a Senhora Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, da

presente declara, para que se proceda de acordo,  a devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 29 de dezembro de 2022.

GonçfflveF I/jpes Ju S:..
Sec De

  Portl

Euzilene Go içalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Deenvolvimento Sociai, Trabalho e Economia Solidária

voivne.^to Gooai
Soí aanalonom



>».%'/ cs

HSTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTICUPü

AUTORIZAÇAO DE DISPENSA DE LIClTAÇAO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA DE BURITICUPU/MA, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art.

38 da Lei n.^ 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.^ 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela

Lei n.5 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo 2012012-2022-SEMDESTES, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e

suas alterações, objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, com base na

certidão do Departamento de Contabilidade que declara a existência de dotação orçamentária

assim como as especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

01. Objeto: Locação de (móvel para Aluguel Social

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02-PODER EXECUTiVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90,36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)

02. Valor Total Estimado: RS 1.800,00 (mil e oitoccnios reais)

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal nT 8.666/93 e suas alterações.

Buriticupu - MA, 29 de dezembro de 2022.
Eiah*h' 2. T,
Sec DôSfc^./^v.íiiento Soc!bJ

víoiioariaTrabalho e B
Portarid

Euziiene Gon ívâ^íopes da Silva

Secretária Municipal de Deenvolvirn^nto Social, Trabalho e Economia Solidária
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ESTADO i:>0 MARANHAÜ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DISPENSA DE LICITAÇÃO 124/2022-SEMDESTES

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Justifica-se a Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA.

Esta locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes,

residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do município

de Buriticupu-MA. A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24

da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes mciivos: O aluguel social é um benefício garantido

por Lei para famílias que se enquadrem nos critérios apresentados na Lei n? 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social}, para que possam garantir moradia digna a seus familiares; onde,

a referida família, após passar por avaliação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social, foi julgada em situação de

vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras, estruturais e emocionais, sendo a família

apta a receber o referido benefício por 06(seis) meses.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

informamos que o Preço praticado pela Sr(a). JAQUELINE CARDOSO FARIAS, portadora

da Cédula de Identidade RG ns 018828952001-4 SSP/MA e CPF n° 000.691.983-90, o qual

importa em R$ 1.800,00 {mil e oitocentos reais),  é compatível com o valor de referência,

conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Buriticupu - MA, 30 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

cMziW wnçslye': W; da
Ser >‘u > Desep *"

TraciaiPoe

  Pofíãna^

Euzilene Gonçálves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

'■' :^ento Scciai
ií't'a Súiioâfia
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

À

Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante

procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal

8.666/93.

N.2 2012012-2022-SEMDESTES

N.124/2022-SEMDESTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Buríticupu-MA, 03 de janeiro de 2023.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidaria, Buriticupu/MA vem a esta Assessoria Jurídica, requerer o exame dos

documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta

mediante o procedimento de Dispensa de Licitação n.2 124/2022-SEMDESTES,

fundamentado no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, cujo objetivo é a locação de

imóvel para Aluguel Social.

Atenciosamente,

^senvoivimepto Sociai
a Sjlioaria

n,

Sec
TraO*,N

Poi

EuzÜene Go içalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Deenvoivimento Social, Trabalho e Economia Solidária
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ESTAUO DO MARANflAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Minuta do Contrato

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

N9

N9

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM ENTRE SI,

COMO LOCATÁRIO, O MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

0(A} LOCADOR(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social,
inscrito no C.N.P.J. sob o NS: 17.594.076/0001-95 com sede Rua São Raimundo n^ 1 - CENTRO, neste ato

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (portaria nsrepresentado por
XXXXXXXXX, de XX de XXXXXXXX de XXXXX), Secretária Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e (portaria ns XXXXX/XXXXX, de XX de XXXXXXXXX de XXXXX) Ordenadora de Despesas do Fundo

Municipal de Assistência Social, Brasileiro, portador(a) da Carteira de Identidade n® XXXXXXXXXXX

SSP/MA, CPF ns XXXXXXXXXXXX, doravante denominada LOCATÁRIO e, do outro lado,

XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n? XXXXXXXXXXXXX SSP/MA e CPF n"

XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliadü(a) na 20 de dezembro de 2022, doravante denominado (a)

LOCADOR(A), resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da DISPENSA DE LIClTAÇAO N?

XXXXXXXXXX, independenteinente de transcrição e se regerá pela Lei Federal n.e 8.666/93 e pelas

cláusulas e condições abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; Locação de imóvel para Alugue! Social, localizado: XXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: O imóvel, objeto do presente contrato,

destina-se à Locação do imóvel para Aluguel Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá sua execução durante XXXXXXXXX, a contar da data de sua assinatura,

apresentando sua vigência até 31 dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos, de acordo com o artigo 57, inciso it, da lei Federal n^ 8666/93;

3.2. O LOCADOR obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na contratação;

3.3. O LOCATÁRIO poderá dar por finda a lucação a qualquer tempo, mediante notificação, com

antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA - ALUGUEL E ENCARGOS

4.1. O aluguel do imóvel, objeto desta locação, será de RXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) por mês,
totalizando R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) como valor global do Contrato, cuja

duração será de XX (XXXX) meses, a ser creditado na Agencia: XXXXXX, Conta Corrente:

XXXXXXXXX, Banco XXXXXXXX.
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PREFEITLRA iviUNICIPAi. DE BURITICUPI
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4.2. Além do aluguel mensal, serio de responsabilidade do LOCATÁRIO o pagamento, exclusivamente,

das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica relativas à área do imóvel
locado.

4.3. O LOCADOR será responsável pelo pagamento do IPTU e seguro obrigatório referente ao imóvel, bem

como por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais que incidam ou venham a
incidir sobre o imóvel.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Não haverá reajuste do valor do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de 01 (um)

ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no art. 28, § 1^, da Lei

n. 9.069 de 29/06/1995, combinado com o art. 2®, parágrafo l®, da Lei n. 10.192 de 14/02/2001;

5.2. Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o vaior locativo mensal fixado na cláusula quarta poderá sofrer

atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice a ser estabelecido pelo

Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o disposto nos arts. 2° e 3® da Lei n.

10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época do reajuste, observando-se como limite o valor

praticado no mercado, .■;endo o novo vaior registrado por intermédio de apostila, a ser emitida
quando for oficialmente fixado pelo Governo Federal o índice de variação respectivo.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Vencido cada mês da locação, o LOCATÁRIO depositará, no mês subsequente, o aluguel em conta
indicada pelo LOCADOR, ou por seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta) dias;

6.2.0 pagamento do aluguel ficará condicionado à disponibilidade  financeira, consoante dotação
orçamentária;

6.3.0 pagamento do aluguel referente ao primeiro ou último mês de locação será devido,
proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou até a desocupação do imóvel pelo
LOCATÁRIO.

6.4.0(A) LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados bancários
necessários para efetivação do(s) pagarnento(s) pelo LOCATÁRIO.

6.5. Recorrentes atrasos no pagamento do valor do aluguel e/ou condomínio, sucessivos ou
intermitentes, poderão gerar rescisão do presente contrato, além das demais previsões descritas na
cláusula 11, em conformidade com a legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

7.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das seguintes dotações
orçamentárias:

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD
ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
UNIDADE: 01 SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0Ü00 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais)

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer

quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização, por escrito, do

LOCADO R;

8.2. Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR nas condições em que foi recebido

pelo LOCATÁRIO, como pintura e limpeza, salvo os desgastes naturais de uso normal;

8.3, Se as alterações ou benfeitorias forem feitas com prévio consentimento do LOCADOR, integrarão o

imóvel, ficando o LOCATÁRIO desobrigado do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, não

integrando o imóvel;

8.5. Deverá o LOCADOR promover os reparos que lhe incumbir e se façam necessários para manter o

imóvel locado no estado de uso a que se destina, sob pena, de redução do aluguel proporcionalmente

à área afetada em decorrência do reparo não realizado e ao número dos dias que excederem ao prazo

fixado para o conserto, ou rescisão do contrato;

8.6. A redução proporcional do aluguel será exigível, se comunicado o(a) LOCADOR(A) para a realização

dos reparos ao seu encargo, e está não os efetivar no prazo de 15 dias.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO: Este contrato continuará em vigor na hipótese

de alienação a terceiros, a qualquer título, do imóvel locado, podendo o LOCATÁRIO promovera inscrição

deste contrato de locação no Registro de Imóveis competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. A falta de cumprimento de quaisquer ctas cláusulas deste conirato dará para ambas as partes

(LOCADORA e LOCATÁRIO) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

10.2. Dar-se-á igualmente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de sinistro

que impossibilite a ocupação e utilização do prédio locado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES: Aplicam-se, no que couberem, as penalidades previstas

na Lei Federal n.e 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA:
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURíTlCUPU

Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93

"para a compra ou locaçôo de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuus da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Elegem as partes  o Foro desta cidade, com expressa renúncia a

qualquer outro, para dirimir qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo o LOCADOR os

direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da Lei n.

8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Buriticupu - MA, XX de XXXXX de 2021.

Locador (a)Loc tário (a
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

PARECER jurídico

Referência: Processo Administrativo n° 2012012/2022-SEMDESTES

Dispensa de Licitação n°: 124/2022 - SEMDESTES

Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária
Objeto: Locação de Imóvel para fins residenciais (aluguel social)

Senhor Secretário(a),

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária autoriza a locação de imóvel para fins de aluguel social.
Consta nos autos do processo laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor valor
locatício, compatível com o valor de referência, sendo esse de R$ 300,00 (trezentos reais)
mensal, e R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) como valor global do Contrato ao final de 06
(seis) meses, tendo como responsável Técnica a Engenheira Civil ELLEN KALLWANA
MOURA VIEIRIA, inscrita no CREA-MA sob o n° 111979082-4,

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta
Assessoria Jurídica para a emissão de parecer.

É 0 breve relatório, passo a opinar.

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de

licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, inc. X, da Lei Federal
n° 8.666/93, in verbis:

Art. 24. é dispensável a licitação:
X - para a compra ou locacão de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades orecípuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n°
8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo. com fundamento na legislação acima citada, opinamos no

sentido de que a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO
E ECONOMIA SOLIDÁRIA efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que

0 valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, inc. X, da Lei Federal n°
8.666/93.

E 0 parecer.

MA, 04 ̂janeiro de 2023.Buritici

abpeFAraújo Ribein
séssor Jur/díc©--'-^

Mi

I9/2022üEtaá

Rua São Raimundo. OI. Centro, Buriticiipu-MA, CEP n" 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

À Excelentíssima

Sr.(a) Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária.

Nesta,

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26, e em

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação, ratificação,

adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação n® 124/2022-SEMDESTES,

conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal N2. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Buriticupu - MA, 04 de janeiro de 2023.

I beiro

aria ne 309/2022
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNiClPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N® 309/2022 - SEMAPLA^, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a nomeação do

Assessor Jurídico do Gabinete do

Prefeito, e dá outras providências

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições iegais que ihe são

conferidas pelo Decreto Municipal 014/2021, de 29 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO o permissivo contido na Lei Municipal n“ 293, de 17 de maio de

2013. com as alterações introduzidas pela Lei Municipal n® 510, de 25 de outubro de

2022.

RESOLVE:

Aru V. Nomear o Sr. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO,-portador da Cédula de

identidade RG n° 038420832009-2 SSP/MA, inscrito no CPF,0VTF sob o tP 056.214.973-25,

os quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Maranhão sob o rf
Emento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, com

●nscnio n

22.429, para ocupar o cargo de p.'-ovim--,
Assessoria Jurídica - ASSJ”, junto ao Gabinete do Prefeito.denominação íí

data de publicação, ficando revogadas asArt. 2°. Esta Portaria entrará em

disposições em contrário.

,gor na

Registre-se, Pubiique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Munícipaí de Administração  e Planejamento de Buriticupu,
Estado do Maranhão, em 08 de novembro de2^2.

Vandeclebe^ Freitas Silva

Secretário Municipal de Administração e Planejamento.

-MA. Cr.p 65.593-000 - CNPJ: Oi.612.525'0001-40Cerãro. B'J:Raa Sàc Raimundo. 0
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DF: BURFI ICUPU

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N.  5 124/2022-SEMDESTES

Ratifico o presente Termo de Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93,
e em conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legai.

Locação de Imóvel para Aluguel Social;OBJETO:

2012012-2022-SEMDESTESPROC. ADM. N.9:

Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.566/93;FUNDAMENTAÇAO:

R$ 300,00 (trezentos reais) por mês, totalizando R$

1.800,00 (iTiil e oitocentos reais) como valor global do
Contrato, cuja duração será de 06(seis) meses, a ser

creditado na Agencia: POUPANÇA DA CAIXA ECON.
0804 013 00044129-8

VALOR:

JAQUELINE CARDOSO FARIAS;NOME DO CREDOR:

000.691.983-90;CPFN2:

R. 04.16, QD 17, Residencial Nova Buriti, CEP: 65.393-000.ENDEREÇO CREDOR:

ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua São Marcos, ns 214, Terra Bela, CEP: 65.393-000.

FINALIDADE DO IMÓVEL: Alugue! Social para o Sr.{a) MARIANA SILVA DA COSTA.

Buriticupu (MA), 05 de janeiro de 2023.

vví.-í/yV;''
Sec Vuri Oasi

Trabalho e J
Portali

t í

●’io .
U-- Solioana
Wji^l202-]

Euzitene Gonç ílves Lopes da Siiva
Secretária Municipal ae Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N5 124/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra. JAQUELINE CARDOSO

portadora da Cédula de Identidade RG 018828952001-4 SSP/MA e CPF n“FARIAS,

000.691.983-90, residente e domiciliado na R. 04,16, QD 17, Residencial Nova Buriti,, referindo-

se à Locação de Imóvei para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando valor de R$ 1.800,00 (mil e

oitocentos reais), tudo em conformidade com os documentos que instruem este Processo N®

2012012-2022-SEMDESTES, Dispensa de Licitação N? 124/2022-SEMDESTES, com fundamento

nos lermos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e

em conformidade com o Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos, conforme

exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

Sec
Oese(iy:-.,--n,os..^g,

)■ ÍJfiaar;a■'aüai.tioe i
Portarii

Euzilene Gor çalves Lopes da Silva
Secretaria Municipa de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.
Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023,

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA ■ EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATlFICAÇÀO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 125/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a

favor da Sra. OSMAR OLIVEIRA DOS REIS, portadora
da Cédula de Identidade RG n'* 000120704099 -9 SSP/MA

e CPF n° 255.769.253-00, residente e domiciliado na TV.

João Moreira,S/N°, Terra Bela,, referindo-se à Locação de

Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria

de Buriticupu/MA, totalizando valor de RS 1.500,00(mil e
quinhentos reais), rudo em conformidade com os

documentos que instruem este Processo N° 2012013 -2022-

SEMDESTES, Dispensa de Licitação N" 125/2022 -
SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,

inciso X, da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas posteriores

alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria

do Município, acostado aos autos, conforme exigência do

art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO
DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 123/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. MARIA JOSÉ COSTA DE ARAÚJO

ROCHA portadora da Cédula de Identidade RG n°
018040972001-6 SSP/MA e CPF n® 010.660.943-22,

residente e domiciliado na R. Posto, s/n, Terra Bela,,

referindo-se à Locação de Imóvel para Aluguel Social,

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho

e Economia Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando valor

de RS900,00 (novecentos reais), tudo em conformidade

com os documentos que instruem este Processo N®

2012011-2022-SEMDESTES, Dispensa de Licitação N®
123/2022-SEMDESTES, com fundamento nos termos do

Artigo 24. inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93  e suas

posteriores alterações, e em conformidade com o Parecer

da Assessoria do Município, acostado aos autos, conforme

exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.
Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

Euzilene Gonçalves Lopes áa Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 002/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a

favor do Sr.(a) Maria Concebida Mota dos Santos, portador
da Cédula de Identidade RG n° 52337042014 -8 SSP/MA e

CPF n° 008.606.743-55, residente e domiciliado na Rua do

Quartel, S/N®, Vila Isaias, Buriticupu/MA. referindo-se à

Locação de Imóvel para Abrigar as instalações e
funcionamento do Centro de Referência de Assistência

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N® 124/2022-SEMDESTES

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a

favor da Sra. JAQUELÍNE CARDOSO FARIAS,

ponadora da Cédula de Identidade RG n° 018828952001 -4
SSP/MA e CPF n° 000.691.983-90, residente e domiciliado

na R. 04, 16, QD 17, Residencial Nova Buriti,, referindo -se

à Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando valor
de RS 1.800.00 (mil e oitocentos reais), tudo em

conformidade com os documencos que instruem este
Processo N® 2012012-2022-SEMDESTES, Dispensa de

Licitação N° 124/2022-SEMDESTES, com fundamento
nos termos do Anigo 24, inciso X, da Lei federal n®.

8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade
com o Parecer da Assessoria do Município, acostado aos

autos, conforme exigência do art. 38, inciso Ví. do mesmo

diploma legal.

Social (CRAS), SECRETAARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA, totalizando valor de RS

26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais), tudo em

conformidade com os documentos que instruem este
Processo N® 1912002/2021-SEMDESTES, Dispensa de

Licitação N° 002/2022-SEMDESTES, com fundamento

nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°.

8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade
com o Parecer da Assessoria do Município, acostado aos

autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI. do mesmo

diploma legal.
Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho
e Economia Solidária

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO -

DISPENSA - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO:

EXTRATO DE RATlFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 001/2023-SEMED

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE

***.597.343-” em 23/02/2023 22:26:29 ● IP com n“: 10.0.0.180
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1063

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva ■ CPF:

www.buriticupu.ma.gov.braDOM
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L.STADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICLIPU

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitação

124/2022-SEMDESTES, datado de 05 de janeiro de 2023 no Mura de Avisos desta

Prefeitura, nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida dispensa de licitação tem por objeto Locação de Imóvel para aluguel

Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária,

Município de Buriticupu /MA.

Buriticupu - MA, 05 de janeiro de 2023.

K-ms do Si‘r.
■'.'●■'io r.aciai

v'uiaaria
UÜ5/2021
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Euzilene Gonçalves Lopes da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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ES VADO DO MARANHÀO
PREFUITüRA MUNICIPAI, DE BURI IICUPU

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, convoca a Senhor(a) JAQUELINE CARDOSO FARIAS,

portador(a) da Cédula de Identidade RG n? 018828952001-4 SSP,/MA e CPF n“ 000.691.983-90,

residente e domiciliado na R. 04,16, QD 17, Residencial Nova Buriti,, para assinatura do Contrato

na de Dispensa de Licitação n^ 124/2022-SEMDESTES referente Locação de Imóvel para Aluguel

Social.

Cumpre-nos Informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em

lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 06 de janeiro de 2023.

Sec Oôienvoivinier-io SüC.ai

^ Solidaria
^/2Q21

Euziiene GorJçalves Lopes da Siiva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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